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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 052/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados nos 

Processos Seletivos Simplificados, Editais nº 001/2022 e 

004/2022, para assinatura de contrato e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as disposições das Portarias nº 003/2023 e 

008/2023, devidamente publicadas no Diário Oficial 

Eletrônico do Município; 

CONSIDERANDO o término do prazo para apresentação dos 

documentos necessário à confecção do contrato administrativo 

de trabalho para prestação de serviços no quadro de pessoal 

dos programas federais ESF, CAPS e CRAS e no quadro geral 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas nos certames dos Processos Seletivos Simplificados 

regidos pelos Editais nº 001/2022 e 004/2022, para assinarem 

o contrato administrativo de trabalho: 

DENTISTA ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Ingrid Pereira de 

Freitas Pontes 
63,0 1º 

Ludmila Fernanda 

Dutra Trindade 
61,0 2º 

Alyne Lomeu Fully 

Huguinin 
60,0 3º 

Marcos Flávio 

Spínola Ambrósio 
60,0 4º 

Amanda Vargas 

Trindade Roela 
55,0 5º 

 

ENFERMEIRO CAPS 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Natan Martins Ruela 58,0 1º 

 

ENFERMEIRO ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Laís Conrado de 

Andrade 
57,0 2º 

Rayssa Doina 

Lacerda Marques 
57,0 3º 

Diana Lemos 

Rodrigues 
54,0 4º 

Walquiria de Souza 

Carvalho 
53,0 5º 

 

MÉDICO ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Camila Silva 

Bernardes 
65,0 1º 

Thaissa dos Santos 

de Freitas 
51,0 2º 

 

PSICÓLOGO CAPS 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Maria Luiza 

Nascimento Bonato 
63,0 1º 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Sônia Aparecida dos 

Santos Sangi 
59,0 2º 

 

AUXILIAR DE SAÚDE ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Letícia Moraes 

Cerqueira 
69,0 1º 

Hélio Douglas 

Marques de Souza 

Hermisdorf 

68,0 2º 

Ana Eliza Gomes 

Toledo 
66,0 3º 

Wérica Gomes de 

Barros 
65,0 4º 

Quesia Marques da 

Silva 
63,0 5º 

Núbia André 

Pinheiro de Moraes 
58,0 7º 

Maylla Kimberlly 

Martins da Costa 
58,0 8º 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Thaís Maria da Silva 60,0 1º 

Ana Cláudia de 

Araújo Bruno 

Huebra 

59,0 2º 

Marlene Rosa do 

Nascimento 
56,0 3º 

Simone Aparecida 

de Souza 
56,0 4º 

Faustino Valentim 

da Silva 
56,0 5º 
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CIRURGIÃO-DENTISTA 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Palloma de Souza 

Oliveira 
70,0 1º 

 

PSICÓLOGO 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Gleiciane Silva 

Soares Zoppé 
65,0 1º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar de 26/01/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 25 de janeiro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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